 CONTRATO Nº 34/2023.

 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRATAMENTO, MONITORAMETO E CONTROLE DE ÁGUA POTÁVEL PARA ABASTECIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ÁGUA. QUE FIRMAM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE - RS E A EMPRESA QUALITY ÁGUA E DEDETIZADORA.


[bookmark: _GoBack]O MUNICÍPIO DE LAJEADO DO BUGRE, pessoa jurídica de direito público interno, inscrita ao CNPJ/MF sob o nº 92.410.448/000-00, com sede administrativa à Rua Clementino Graminho, neste ato representado pelo Prefeito Municipal RONALDO MACHADO DA SILVA, brasileiro, casado, servidor Público, RG nº 1089863653, CPF sob nº 004.229.410-00, residente e domiciliado na linha Cordilheira, interior, ora  denominado  simplesmente CONTRATANTE, e por outro lado a empresa QUALITY ÁGUA E DEDETIZADORA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Jaboticaba Velha, interior do município de Jaboticaba-RS, inscrita no CNPJ sob nº 23.068.327/0001-09, e de ora em diante denominado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr. Edivan Oliveira Fagundes, brasileiro, casado, empresário, inscrito so CPF de nº 029.588.220-44, endereço, Av 20 de Março Centro, Lajeado do Bugre - RS, ajustam e acordam o presente Instrumento de Contrato de prestaço de serviços para tratamento, monitoramento de água potável para abastecimento da rede Municipal de água o qual será regido pelas cláusulas e disposições seguintes, todas em conformidade com o edital de PREGÃO PRESENCIALR REGISTRO DE PREÇO Nº 06/2023, bem como com o que dispõe a Lei nº 8.666/93, com suas devidas alterações e, supletivamente, com as normas legais de direito privado:*

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO E SEUS ELEMENTOS 
1.1 A presente licitação tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA TRATAMENTO, MONITORAMETO E CONTROLE DE ÁGUA POTÁVEL PARA ABASTECIMENTO DA REDE MUNICIPAL DE ÁGUA.

CLÁUSULA SEGUNDA - PRAZOS DE EXECUÇÃO – 
2.1 O presente contrato tem vigência até 24/04/2024, contando a partir da data de sua assinatura.

CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO, REAJUSTE DE PREÇO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: O valor do referido contrato é de R$ 79.380,00.  O preço total vencido pela licitante não poderá sofrer alteração durante a execução do contrato, a forma de reajuste ocorrera somente em posiveis aditivos e será reajustado conforme o indice de  IGPM (Indice Geral de Preços do Mercado). O Pagamento sera realizado conforme relatório de serviços prestados mensalmente e o pagamento sera pro serviço prestado pagando o valor de R$ 315,00 (trezentos e quinze reais) por poço atendido.


CLÁUSULA QUARTA - DIREITOS E RESPONSABILIDADES DAS PARTES –
O CONTRATADO deverá:
A) Fornecer o material e prestar os serviços referidos no edital, conforme o modo e tempo convencionados;
B) Responder por danos à Administração ou a terceiros decorrentes de vícios ou defeitos ocultos que tornem o material impróprio ao uso a que é destinado, ou lhe diminuam o valor, mesmo que o material pereça em poder do CONTRATANTE, em razão do vício existente ao tempo da entrega;
C) Responder pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais decorrentes do presente contrato;
D) Manter durante toda a execução do contrato todas as condições de habitação e qualificação exigidas no edital de PREGÃO PRESENCIAL REGISTRO DE PREÇO  06/2023
O CONTRATANTE deverá:
A) Pagar pontualmente o CONTRATADO pela execução do contrato;
B) Fiscalizar a entrega do material, aplicando as penalidades legais e contratuais cabíveis às hipóteses de descumprimento parcial e total do presente contrato;
C) Rescindir unilateralmente o contrato quando ocorrer a inexecução total ou parcial do presente pelo CONTRATADO;

CLÁUSULA QUINTA - HIPÓTESES DE RESCISÃO - O presente contrato poderá ser rescindido nas hipóteses do edital e do art. 77, segundo os motivos elencados no art. 78 e nos modos previstos no art. 79, acarretando as consequências do art. 80, todos da Lei nº 8.666/93, com as alterações da Lei nº 8.883/94, e conforme edital.

CLÁUSULA SEXTA - DAS PENALIDADES 
	   À CONTRATADA, pela inexecução total ou parcial do contrato, poderá a Administração, garantida a prévia defesa, aplicar as seguintes sanções.
	Advertência por escrito, sempre que ocorrerem pequenas irregularidades, para as quais haja concorrido, tais como má qualidade na execução e troca de materiais sem a prévia autorização da Administração.
	Sem prejuízo de outras cominações legais, poderá ser aplicado a contratada, as seguintes multas, 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor do contrato por dia de atraso que exceder aos prazos previstos no edital, 1 a 5% (um por cento a cinco por cento) do valor do contrato, a critério da Administração, quando houver descumprimento das demais cláusulas, a multa será descontada dos pagamentos do respectivo contrato, ou ainda quando for o caso, cobrado judicialmente.
	A multa aplicada não impede à Administração de rescindir unilateralmente o contrato, e, ainda, quando for o caso, aplicar outras sanções previstas em Lei.
    A multa dobrará a cada caso de reincidência, não podendo ultrapassar a 30% (trinta por cento) do valor atualizado do contrato sem prejuízo da cobrança de perdas e danos que venham a ser causados ao interesse público e da possibilidade de rescisão contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DO FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de PALMEIRA DAS MISSÕES - RS, para dirimirem qualquer lide resultante deste contrato.

E por estarem justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor e forma, na presença de testemunhas instrumentárias.



LAJEADO DO BUGRE – RS,  02 DE MAIO DE 2023.





RONALDO MACHADO DA SILVA                    QUALITY ÁGUA E DEDETIZADORA
Prefeito Municipal                                                                   EMPRESA.
LAJEADO DO BUGRE/RS                                       





    FISCAL DO CONTATO: MAICO DA SILVA DE LIMA
SEC DE SAÚDE


TESTEMUNHAS:


1 - ___________________________


2- ____________________________


 




(EMPRESA))

